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Relatório



O Projeto de Lei nº 003/2009 é de autoria do Digno Presidente desta Casa Legislativa e pretende alterar dispositivos da Lei 2.295, de 16 de maio de 2005, que “Dispõe sobre a utilização de área central de Unaí para estacionamento rotativo, denominado Zona Azul, nos logradouros que menciona e dá outras providências”.



A matéria sob análise visa promover alterações na Lei Municipal nº 2.295/2005 a fim de dar operacionalidade à utilização de estacionamento em vias públicas, denominado ‘Zona Azul’. O objetivo da criação da Zona Azul em Unaí foi o de atender os anseios da comunidade local no que concerne a regulamentação do trânsito local de modo a evitar os crescentes prejuízos que vem fustigando os comerciantes e demais usuários das vias públicas, problemas estes ocasionados pelo trafego intenso e a má distribuição dos estacionamentos. 


Dessa forma, propõe o Digno autor, a fim de dar operacionalidade à referida Lei, a modificação da redação do artigo 1º, de modo a evitar a limitação da criação da área de Zona Azul em apenas alguns pontos da cidade, dando ao Executivo local, o poder e a iniciativa de criação da referida área em todo ponto crítico que se fizer necessário, sem que para isso, esteja obrigado o chefe do Executivo, ou esta casa de leis, apresentar novos projetos de lei com esse fito.


Também pretende a modificação do artigo 4º para dar ao Poder Executivo a responsabilidade de acompanhar e atualizar os valores cobrados pelo estacionamento, sempre que se fizer necessário, em atenção aos princípios que norteiam os atos dos poderes públicos.
Fundamentação 



A matéria foi previamente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável à sua aprovação, daí havendo a distribuição da proposição destacada às comissões competentes para análise do mérito.



Uma vez distribuída a esta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, passa a matéria a ser analisada com amparo no art. 102, III, “c” da Resolução 195/92. Desta feita, foi-me conferido a missão de fazê-lo.



A proposta apresentada pelo Ilustre Autor, sem sombra de dúvidas, é bastante adequada, pois possui um caráter regulatório importante, vez que é transparente a todos a necessidade da efetividade do serviço em questão. Certo que é da obrigação do Município os serviços de regulamentação das áreas de estacionamento público, tendo em vista o aumento do número de veículos que trafegam nas zonas centrais da cidade. Assim, em atenção às necessidades de moradores e comerciantes de cada setor de nossa cidade que é totalmente pertinente, quanto ao mérito da proposição sob comento, a aprovação da matéria nos moldes idealizados pelo Digno Autor. 



Dessa forma, entendo que tal medida, com toda certeza, atenderá aos anseios da coletividade e deve contar com o apoio deste Poder Legislativo.  

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 003/2009.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 16 de fevereiro de 2009.
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